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MUMCíPO DE SÃO UCENTE DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBMS E SANEAMENTCI

TERMO DE REFEnÊNCra, Dr§PENSA DE LTCTTAçÃb «
*!

Município: São Vicente do Sul - RS
Departamento: Secretaria Municipal de Obras e Sanearnento
Responsável pelo Pedido: Henrique Lichtenecker Cazarla
Secretário(a): Osmar Rodrigues Bitencourt

1. JUSTIFICATIVA DA COMPRA:
A contratação de le.ruiço para o reparo do veículo CAMINHÃO pACK, placa

.. IVM915.?, ,.tf;t... tgcessária pois este veículo supre uma demanda muito alta no
município, pôr estê motivo ele nãô pode ficar parado.

Considera-se como um problema a ser resolvido, dentro da perspectiva do

tf CI 0 $2.7

r -- r-
melhor qualidade e que atenda todas as exigências solicitadas.

Destaca-se, portanto, conforme descrito acimaa necessidade da compra.

2. DO OBJETO:
CONTRATAÇÃO O#SBNVTÇO PARA ATENDER A DEMANDA

SECRETARTA Mrl{rcrPAL DE OBRAS..

3. DAS ESPECIFTCAÇOES DO OBJETO:
A secretaria de Municipal de Obras precisa de fazer a contratação para suprir a

alta demanda dos serviços da mesma, da forma correta dentro da normaiidaàe.

DA

,Í*.ír :;.1j.t 6l{t

Finalidade: ORDEM DE COMPRA
SECR.E.TA&IADE OBRAS.

PARA SUPRIR A ALTA DEMANDA DA

Item Descrição do Item Unid. Qtde. Valor Unit. Valor Total,l
^TJ§AB*YAZAMEMPL-DQ..M -O,TO R, E SVCO 1 Rs 75000"- *8s 75000
CONSERTO DOS CANOS DE RÉÍORNô
DE DIESEL

2 TROCAR COMPRESSOR DE AR svÇo t Rs 1.050,00 Rs 1.050,00
3 TROCAR BOMBA DAGUA E CONSERTO svÇo 1 Rs 1.100,00 Rs 1.100,00
4 TROCAR BOMBA Hpnauucn r

CONSERTO
svÇo L Rs 95o,oo Rs 950,00

5 TROCAR VALVULAS DE QUATRO GUIAS svÇo 1 RS 15o,oo RS 15o,oo
6 TROCAR FILTRO DE AR DE FREIO svÇo t Rs 270,00 RS 27o,oo
7 TROCAR VALVULAS DE FREIO DO TRUCK svÇo 1 RS 12o,oo RS 12o,oo
8 TRocAR vALVULAS or rnaÇÃo svÇo ! RS 12o,oo RS 12o,oo
9 SOCORRO NA ESTRADA svÇo 1 Rs 150,00 RS 15o,oo

TOTAL R$ 4.660,00

4. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:
Tendo em vista a grande quantidade de locais em nosso município que necessitam

de manutenção através do uso do veículo CAMINHÃO PACK, placaivl,igls3,que são
de demanda constante com essgfquipamento, há a necessidade dà se adquirir um produto
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e que atendem as expectativas da administração municipal quanto a
'^*Á-^:^ . ^ f^^:l: l^,t ^ -7^ --^ -----t-,- -ryir,wri rg..r r:rl r .é'áv;

Em decorrência de termos que prestar atendimento diário a servidores e
população, necessitamos que o fornecimento seja contínuo, sem falhas, pois as falhas
acarretam graves transtornos a administração e consequentemente aos munícipes que
necessitam dos serviços públicps.

Assim, sugere-se a forfralização de processo de dispensa de licita ção para a
execução do objeto acima especificado, sob o critério de julgamento de *.roi valor .

global, visando ao atendimento do princípio da economiciáade como interesse da
Administração.

Em análise das opções disponíveis, constatou-se ser mais viável a contratação de
apenas uma Pessoa Jurídica, por um valor certo e determinado do que várias pessoas

Jurídicas, podendo ocorrer pedidos de reequilíbrio, reajuste e repactuação.
Ãrazáoda escolha do fornecedor e a vantajosidade econômica da contratação tem'iespaldona''pê§quisa de preços úencionada no estudo técnico preliminar. Os valores

estimados da presente contratação direta estão compatíveis com os valores praticados pelo
i''l i : ':" *,{ ííl'L!-*YEÍÍ'í[x] 

!§&!Í.ri\ *r+r.r:{Hrt6!s}rÉerí*i..1â*."*íà-trríi,,r.à,,*.c*É.tíó}r.}Êssri44Éfi.rdír*ftrárf,

5. DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO:

o objeto deste Termo de Referência será prestado de forma direta.
A entrega deverá ,.t f&tu conforme contrato, nas datas e locais definidos pela

Administração.

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO:

6.1 DAS OBRIGAÇOES Oa CONTRATANTE:
6.1.1. Efetuar o pagamento devido pela execução do objeto contratado, no

prazo estabelecido, desde que cumpridas todas as formalidadãs e exigências previstas;
..,.',..6..I.zÁplicar as penBlidades regulamentares e contratuais,

6. 1.3 Cumprir e fazer cumprir as cláusulas do contrato;

M:g*g113$o .1999pario, a Contratad a na apticaçáo
)

6' 1.5 Supervisionar a execução do contrato, exigindo presteza na execução
e correção das falhas eventualmente detectadas;

:tt
6.2. DAS OBRTGAÇôEs oa CONTRATADA:

6.2.1. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por quaisquer danos ,

sados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente$de ,uu 
"utpu 

ou dolocau
na execução do objeto contratado.

6-2.2. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do
CONTRATO.

6.2.3. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a vigência do'' CONTRATO, êm cômpatibilidad'e com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas por lei no cbNrRero.

:!,r,
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7. DA GESTÃO E FTSCALTZAÇÃO:
A gestão e frscallzação do presente serviço serão exercidas pelos empregados

públicos designados na Portaria da Comissáo Organizadora do evenio. Alérn diJso, o
fiscal designado será o(a) s(a) carlos Leandro cavalheiro Dutra.

n0í]c 2s

Será selecionado o fornecedor proponente da melhor oferta ássim .orriààiâãu
a menor proposta por valor global, desde que apresente a seguinte documentação:
Habilitação:

8.1. Nos lerTgs do artigo 68 da Lei 14.133/21, as habilitações Íiscal, social e
trabalhistaserão aferidas medidlfte a verificação dos seguintes requisitos:

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro
Naci onal da PessoaJu ridica (CNPJ);

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

III -_a regularidade perante aFazendafederal, estadual e/ou municipal do
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

, . ,.1.*IV;,ê.Iegularidade.relativaà" Seguridade Social e ao FGTS, que der.nonstre
cumprimentodos encargos sociais instituídos por lei;

Y_3_rg..g^qlaridade perante a Justiça do Trabalho,

- Para comprovar sua capacidade técnica a contratada deverá apresentar Atestado
de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que
comprove que o proponente executou, de forma boa ou regular, serviços com
características idênticas ou sirqdares às do objeto.

9. CLASSTX'rCAÇÃO ORÇAMENTÁRrA:
9.1. Os recursos para cobertura da despesa decorrente da execução do objeto

contratadoseráconformerelatóriodacontadoriáemane*oaesteTermo'

10. cusTo ESTTMADO DA AQUTSTÇÃO:
o valor estimado da contratação do serviço é de R$ 4.660,00

seiscentos e sessenta reais), conforme pesquisa de mãrcado anexada.
(quatro mil,

11 DA GARANTIA

12 CRITÉRIOS DE MEDIçÃO E DE PAGAMENTO:
O ptazo para pagaÍnenti§será de até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal

devidamente atestada pelo setor competente.

devendo ser emitida em nome do CONTRATADA.
O pagamento será efetuado por meio de Ordern Bancâria de Crédito, mediante

depósito em conta correntg na agência e estabelecimento bancário indícado pela
CONTRATADA.

F{." ir *r_i/.,r

!r1 , j...i1 ..r,:,:s:,Í-sr§u:ri',iliÁ\,.,r9r*rrê. .^oh.edgçeç*en*r%r*crro"_
Fabricante.

;..,q.:{!! , ,/!.u ..1
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Será considerada data dil pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
b ancâria para pagamento.

A CONTRAI4TTP não se respondabilizará por qualquer despesa que venha a ser
efetuadapela cONTRATADA, que porventura não tenha sido acordáda.

O CNPJ da CONTRATADA constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da
documentaçãoapresentada.

". l.i D4 LJg" _r§I,AÇêg :

A contatação serárealizada com fundamento naLei Feder al14.13312021, devendo

municipais diretamente e indiretamente aplicaveis ao objeto da contrataçáo, ,erdo qr"
se trata de dispensa de licitação constante no artigo ls, ditei 14.133/2021.

Secretári Municipal de Obras

:!in

:tr

,h
São Vicentê'do Sul-RS, 26 de setembro de2025.

a!1,,;,.r;;.i'
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SANEAMENTO

TERMo DE REFEnÊNcm DrspENsA DE LrcrrAçLo n
Município: São Vicente do Su,h- RS
Departamento: Secretaria Municipal de Obras e Saneamento
Responsável pelo Pedido: Henrique Lichtenecker Cazorla
Secretário(a): Osmar Rodrigues Bitencourt

r. JUSTIFICATIVA DA COMPRA:
A compra de peças e contratação de serviço para o reparo do veículo CAMINHÃO

AGRALE, placa IRO1 166, faz-se necessária pois este veículo supre uma demanda muito
alta no município, por este motivo ele não pode ficar parado.

Considera-se como um problema a ser resolvido, dentro da perspectiva do
interesse público, com intuito de primar pela prestação do serviço do município com

Destaca-se, portanto, conforme clescrito acima a necessidade da compra.

^ 2. DO OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE- SERVIÇO PARA ATENDER A DEMANDA DA

SECRETARTA MUNICIPAL ÉIB OBRAS

3. DAS ESPECTFTCAÇOES DO OBJETO:
A secretaria de Municipal de Obras precisa oe fazer a contrataçáo para suprir a

alta demanda dos serviços da mesma, da forma correta dentro da normalidaàe.

Finalidade: ORDEM DE COMPRA
SECRETARIA DE OBRAS.

PARA SUPRIR A ALTA DEMANDA DA

Item Descrição do Item Unid. Otde. Valor Unit. Valor Total
t ROLAMENTO 817 UN 1 Rs 124,00 Rs 124,00
Z ROLAMENTO 600 UN t RS 36,00 .R§ 36,_00
3 ANEL DE AJUSTE ROLAMENTO UN 1 n$ +z,oo RS +z,oo
4 ROTOR 24V UN 1. RS 487,00 Rs 487,00
5 sERV|ÇO LTMPEZA LUBRT F|CAÇÃO svÇo 1 Rs 145,00 RS 145,00

,n

TOTAL RS 834,00

4. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:
Tendo em vista a grande qriantidade de locais em nosso município que necessitam

de manutenção através do uso do veículo CAMINTHÃO AGRAIE, piaca IROI166, que
são de demanda constante com esse equipamento,hâa necessidadã de r" adquirii um
produto de qualidade e que atendem as expectativas da administração municipâl quanto
a durabilidade, potência, e facilidade da manutenção caso seja necessário.

Em decorrência de termos que prestar atendimento diário a servidores e." 
' ' ""''poÍitíâçãõ;'Trêgê§'S'ttâft'üvquê-'ô ftrneelmtrftü'sejãrürüIruú; 'seni' ftlhâsl'Éóts,âs,fâfn*as í !. .e:ê.r

acarretam graves transtornos a administração e consequentemente aos munícipes que
necessitam dos serviços públicos.

Assim, sugere-se a formalização de processo de dispensa de licitação para a
execução do objeto acima especificado, sob o critério de julgamento de menor valor
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global, visando ao'atendimento do princípio da economicidade como interesse da
Administração.

.,Em ao,ali§9.das,opçõep. di5pogívqis, copstalou-se ser mais viâvel a coutratação de
apenas uma Pessoa Jurídica, por um valor certo e determinado do que várias pessoas

Jurídicas, podendo ocorrer pedidos de reequilíbrio, reajuste e repactuação.
Ãrazáo da escolha do fornecedor e a vantajôsidade econômica da contratação tem

respaldona pesquisa de preçot mencionada no estudo tecnico preliminar. Os valores
estimados da presente contrataçao direta estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado, conforme exige o artigo 23 daLei 14 133121.

s. Dos REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO:

o objeto deste Termo de Referência será prestado de forma direta.
A entrega deverá ser feita conforme contrato, nas datas e locais deflrnidos pela

Administração.

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO:

6.1 DAS OBRTGAÇOES DA CONtRAfÁNrrc: -
6 I 1 Efetuar o pagamento devido pela execução do objeto contratado, no

prazo estabelecido, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências previstas;
6.I.2 Ãplicar as penalidades regulamentares e contratuais;
6. 1.3 Cumprir e,Tazer cumprir as cláusulas do contrato,
6.1.4 Notificar, por escrito quando necessário, a contratada na aplicação

de qualquer sanção;

6. 1.5 Supervisionar a execução do contrato, exigindo presteza na execução
e correção das falhas eventualmente detectadas;

6.2. DAS OBRTGAÇÕES »a CONTRATADA:
6 21. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por quaisquer danos

causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de súa culpa ou dolo

,na 
execução do objeto contratado.

" ";'::S.Q:2t. A 'CONTRATADA- deverá responsabilizar.se pelos .enoargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execuçao io
CONTRATO.

6.2.3. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a vigência do
CONTRATo, em compatibilid*.de com as obrigações assumidas, todas as conâições de
habilitação e qualificação exigidas por lei no CONTRATO

7. DA GESTÃO E FTSCALIZAÇÃO:
A gestão e fiscalização do presente serviço serão exercidas pelos empregados

públicos designados na Portaria da Comissáo Organizadora do evento. Alérr diJso, o
flrscal designado será o(a) Sr(a) carlos Leandro cavalheiro Dutra.

rh
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8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:
Será selecionado o fornecedor proponente da melhor oferta, assim considerada

a menor proposta por valor global, desde que apresente a seguinte documentaçáo'.
Habilitação

8.1. Nos termos do artigo 68 da Lei 14133121, as habilitações frscal, social e
trabalhistaserão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos:

I - a inscrição no cadastro de Pessoas Físicas (cpF) ou no cadastro
,Nacional da,F.esssaJurídica (CNPJ);. .

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de ativiàade e
compatível com o objeto contratual;

III - a regularidqçle perante aFazenda federal, estadual e/ou municipal do
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

IV - a regulzLridade relativa à seguridade Social e ao FGTS, que demonstre
cumprimentodos encargos sociais instituídos por lei;

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho.
8.2. Relativo à Qualificação Tecnica:
Para comprovar sua capacidade técnica a contratada deverá apresentar Atestado

de Capacidade Tecnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que
comprove que o proponente executou, de forma boa ou regular, serviços com
características idênticas ou similares às do objeto.

e. CLASSTFTCAÇÃO ORÇAMENTÁnIA :' '"9.i'. 
Ô§ i:erurrôs'priu cobertura dá déspe§a decôrrente da ôxecuçãô ão objetô

contratado será conforme relatório da contadoria em anexo a este Termo.

10. cusTo ESTTMADO DA AQUTSTÇÃO:
O valor estimado da cort;ratação do serviço é de R$ 834,00 (oitocentos e trinta e

quatro reais), conforme pesquisa de mercado anexada.

11 DA GARANTIA
A garantia dos produtos a serem adquiridos, devem obedecer aos prazos do

Fabricante.

12 CRITÉRIOS DE MEDIçÃO E DE PAGAMENTO:
O prazo pard, pagamento será de até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal

devidamente atestada pelo setor competente.
'' "'1 

i'i r-",:rr'nr:rr',o';]:í,'y.,P€rF&P%mlcÍt@i'ie em,preôedoverártapresorÉar".à€ONitRAiEANT.B,-sÀüota,.Firoal,o,,*-
devendo ser emitida em nome do CONTI{ATADA.

O pagamento será efetuado por meig de Ordem Bancâria de Crédito, mediante
deposito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela
CONTRATADA.

Será considerada data dâ pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
b ancátria para pagam ento.

A CONTRATANTE não se responsabilizarâpor qualquer despesa que venha a ser
efetuadapela CONTRATADA, que porventura não tenha sidô acordáda.

O CNPJ da CONTRATADA constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da
dooumentaçãoapresentada.
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:l
ls DA LEGTSLAçÃO:

A contataçáo serárealizada com fundamento na Lei Federal 14 ,13312021, devendo
observaras leis, decretos, regulamentação, portarias e'normas federais, estaduais e
municipais diretamente e indiretamente aplicáveis ao objeto da contatação, sendo que
se trata de dispensa de licitação constante no artigo ls, diLei l4.l33l2o2L.

São Vicente do Sul-RS,26 de setembro de2025.

;; 
*À**&q*w.idd.r*..v! . _* " "!y!y!.ü;ü,,diiJiô;JÀ",.-"*, {
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ta*Fffi'l*aa,a&r.'drrr*+rldi.*r.:re3qí/,,s.". .: r.., {.\J,ir.r...-,r!oú.*à,r:*Vbt}!iít-. a:í.!â.u}.*â),..rr,.r+.:r-E
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TEnMo DE REFEnÊNcra DTsrENSA DE LrcrraçÃo as

Município: São Vicente do Sul - RS
f)epartamento: Secretaria Municipal de Obras e SaneamerÍo
Rcsponsável pelo Pedido: Henrique Lichtenecker Cazorla
Secretário(a): Osmar Rodrigues Bitencourt

1. JUSTIFICATIVA DA COMPRA:
A compra de peças e contratação de serviço para o reparo do veículo PATROLA

NEW IIOLLAND, SEM PLACA, faz-se necessária pois este veículo supre uma demanda
muito alta no município, por este rnotivo ele não pode Íicar parado.

Considera-se como um problema a ser resolvido, dentro da perspectiva do
interesse público, com intuito cle prirnar pela prestação do serviço do município com
melhor qualidade e que atenda todas as exigências solicitadas.

Destaca-se, portanto, conÍbrme descrito acima a necessidade da compra.

2. DO OBJETO:
COMPRA DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SEI{VIÇO PARA A'fENDEI{ A

DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBIiAS.

3. DAS BSPECIFICAÇOES DO OBJETO:
A secretaria de Municipal de Obras precisa de fazer a contratação para surprir a

alta demanda dos serviços da mesma, da forma correta clentro da normalidade,

I,'in:rlitlatle: ORDEM DE COMPI{A PARA SUPRIR A AL'fA DEMANI)A Dr\
S IrCI{E1'AI{IA DE OBRAS.
Item Descrição do Item Unid. Qtde. Valor Unit. Valor'I'otal
1 sERVrÇO DE SOLDA EMENDA 2

CORRENTE

svço t Rs 270,00 Rs 270,00

2 sERVtÇO DE TORNO - AJUSTE PrNO SVÇO 4
.L R$ 145,00 Rs 1_45,00

3 sERVrçO DE TORNO - FLANGE PARA

RETORNO BOMBA
svÇo 1 R$ 1"20,00 R$ 120,00

4 sERVtÇO MÃO DE OBRA - TROCA

CRUZETA CARDAN

svÇo 1 Rs 230,oo Rs 23o,oo

5 SERVICO DE SOLDA - REFORÇO svÇo 1 Rs 230,00 R$ 230,00
6 SERVIÇO DE SOLDA _ CORRENTE svÇo 1" Rs 80,00 R$ Bo,oo

7 PA SX MA 8,8 8X3O RI ET UN 7 R$ 1_,1,0 R$ 7,70

B AR Lr 5/16X2LX2ZA UN 7 R$ o,4o R$ 2,Bo

9 AR PR 5/16 PES BC UN 7 Rs 0,32 R$ 2,'24

10 DISCO CORTE FIRECUT INOX

230X1,,8X22,23

UN 2 R$ 3o,so Rs 61,00

11. PA SX UNC G,s 3/4X2.L/2 RP ET UN 1. Rs 40,80 R$ 40,80

1.2 PA SX UNC G,5 3/4Xt,1./2 RI ET UN 1 Rs 36,00 tt$ 36,00

13 PORCA SX GR2 3/4 UNC CH 1.u8 POL UN 4 R$ 3,50 Rs 14,00

t4 PO SX NYL ALTA 3/4 UNC ZINC UN 4 Rs 6,00 R$ 24,00

15 REPARO UN 2 Rs 538,00 R$ 1.076,00

16 PA LAM UNC 12.9 5/8X2.r14 UN 1"6 Rs 8,50 Rs 136,00
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4. DA FUNDAMENT'AÇÃO DA CONI RATAÇÃO:
Tendo em vista a grande qr,ranticlade cle locais em nosso mlrnicípio que rlr-'ccssiti.lr]

clcr rnanutenção através do uso do veículo PATROI-A NIIW HOI-LANI), Slllvl Pl.z\( A,
qlre são de clemanda oonstante corr esse equiparreuto, há a uecessiclade de se adcluilir Lrur

proclLlto cle qLralidacle e qlre atenclerl as expectativas da administlação municipal qr.ranto

a durabiliclacle, potência, e facilidade cla rnanutenção caso seja necessário.
Eur decorrência de ternos que prestar ertendimento diáLio a serviclorcs e

popr"rlação, necessitamos qlle o fbrneoirner-rto seja contínLro, sem fhlhas, pois as fitlhus
acarretam graves transtornos a administração e consecluentemente aos r-nunícipcs qlle
nccessitar-r-r clos serviços púrblicos.

Assim, sligere-se a Íbrmalização de processo dc dispensa de licitaçãro palrL a

execução do objeto acima especilicado, sob o critério cle jr.rlgarnento de menor \/alor

t7 PO SX UNC s/8 CHV 1sl16 POL UN t6 Rs 2,oo R$ 32,00

1_8 PA SX AC MA B,B 1Ox1OO RP ET UN 4 R$ 5,oo R$ 2o,oo

19 PORCA SX NYL BAIXA M1O MA CH.17

CLB ZINC

UN 4 Rs 1,25 Rs 5,oo

20 AR Lr 7/8 Z|NC UN 3 Rs 2,85 R$ 8,55

2t PA SX 10.9 MA ],4X60 RP ET UN 2 Rs 7,85 R5 L5,70

22 PORCA SX NYI.. BAIXA M14 MA C11,22

CL8 ZINC

UN 2 Rs 2,50 Rs 5,oo

23 PA SX MA 8,8 1OX6O RP ET UN 2 R$ 3,50 Rs 7,00

24 PO SX MA CL1O 10 CHV 17 POL UN 2 Íts L,0o Rs 2,oo

25 AR U 3l8X24X2Z UN 4 Rs 0,50 Rs 2,00

26 PA SX MA 8.8 14X50 RP ET UN 4 Rs 6,00 Rs 24,00
21 PORCA SX NYL BAIXA M14 MA CH.22

CL8 ZINC

UN 4 Rs 2,50 R$ 10,00

1_ <> ELETRODO 6013 2;50MM CX - WORKER UN 0,75 R$ 14,62 R$ L9,50

29 UROCA ACO RAPIDO B;00MM HSS

POINTTEQ. BOSCH

UN 1 Rs L4,20 R$ 14,20

30 FEMEA DI(O 1BMM-TUBO12 X MANG

318

UN 1 R5 19,00 R$ 19,00

3L CAPA 3/8 1SN / 2SN 06 UN 1 Rs t_1,o0 R$ 1"1,00

32 BROCA ACO RAPIDO 11;00Mlvt HSS

POINTTEQ - BOSCH

UN t Rs 30,90 Rs 30,90

33 PA SX MA 8,8 18X110 RP OX UN 1. tt$ 19,80 Rs 19,ri0

34 PO SX NYL BAIXA M18 MA CIIV 27 CL8

ZINC

UN t R$ 4,50 R$ 4,50

35 rvrANG EN Bs3 2SN/SAE100R2AT-08 tl2
BAGR2 GATES

UN 0,8 Rs 37,76 Rs 47,20

36 iAPA tlz 1SN / 2SN 08 UN 2 Rs 14,00 R$ 28,00
37 GTM FJ|C-8-8-u2(3l4-16 RETO GTOP-

GBR

UN 2 Rs 10,00 R$ 2o,oo

38 PA SX MA 8.8 18X140 RP OX UN 3 R$ 23,70 RS 71,10
39 PO SX NYL BAIXA M18 MA CHV 27 CLB

ZINC

UN 3 R$ 4,50 Rs 13,50

40 AR Lr 3/4X44X4 ZINC UN 3 R$ 3,50 Rs L0,50

TOTAL R$ 2.915"99
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global, visanclo ao atendimento do princípio da economicidade como interesse da

Administração.
Ern análise das opções disponíveis, constatou-se ser mais viável a contratação de

apenas uma Pessoa Jurídica, por Llm valor certo e determinado do que várias Pessoas

Jurídicas, podendo ocorrer pedidos cle reequilíbrio, reajuste e repactuação.

Arazáo da escolha do fornecedor e a vantajosidade econômica da contratação tetn
respaldona pesquisa de preços mencionada no estudo técnico prelirninar. Os valores
estimados da presente contratação direta estão compatíveis com os valores praticados pelo
nrercado, conÍbrme exige o artigo 23 claLei 14.1,33121,

s. Dos REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO:

O objeto deste Termo de Referência será prestaclo de Íbrma direta.
A entrega deverá ser feita conÍbrme contrato, nas datas e locais definidos pela

Administração.

6. DA TDXECUÇÃO DO OBJETO:

6.1 DAS OBRIGAÇÔBS »A CONTRATANTE:
6.1.1. Efetuar o pagamento deviclo pela execução do objeto contratado, r-ro

prazo estabelecido, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências previstas;
6.1.2 Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;
6.1.3 Cumprtr e fazer cumprir as cláusulas do contrato;
6.1.4 Notificar, por escrito quando necessário, a Contratada na aplicação

de qualquer sanção;
6.1.5 Supervisionar a execução do contrato, exigindo presteza na execLrção

e colreção das Íalhas eventuahnente detectadas;

6.2. DAS OBRTGAÇÔES UA CONTRATADA:
6.2.1. A CONI'RATADA deverá responsabilizar-se por quaisquer danos

causados diretamente à CONTRATANTE ou aterceiros, decorrentes de sua culpa ou clolo
na execução do objeto contratado.

6.2.2. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos encargos
trabalhistas, previdenciários, Ílscais e cornerciais, resultantes da execução dcr

CONTRATO.
6.2.3. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a vigência do

CONTRATO, em compatibilidade corn as obrigações assumidas, todas as condições cle

habilitação e qualificação exigidas por lei no CONTRATO.

7. DA GESTÃO E FISCALTZAÇAOz
A gestão e fiscalização do presente serviço serão exercidas pelos ernpregaclos

públicos designados na Portaria da Con-rissáo Organtzadora do evento. r\lém clissti, cr

frscal designado será o(a) Sr(a) Carlos Leandro Cavalheiro Dutra.

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO ITOnNECEDOR:
Será selecionado o fornecedor proponente cla melhor oferta, assirn considerada

a rlenor proposta por valor global, desde que apresente a seguinte documentação:
I{abilitação:
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8.1. Nos termos do artigo 68 da Lei 14.133121, as habilitações frscal, social e

trabalhistaserão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos:
I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) olr no Cadastro

Nacional da PessoaJurídica (CNPJ);
II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou mr.rnicipal, se

houver, relativo ao domicílio ou sede clo licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual;
III - a regularidade perante aFazenda federal, estadual e/ou municipal do

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre

cumprimentodos encargos sociais instituíclos por lei;
V - a regularidade pelante a Justiça do Trabalho.

8.2. Relativo à Qualificação Técnica:
Para comprovar sua capaciclade técnica a contratada deverá apresentar Atestacio

de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito pÍrblico ou privado, clue

comprove que o proponente executou, de forma boa ou regular, serviços com
características idênticas ou similares às do objeto.

9. CLASSTTTCAÇÃO ORÇAMENTÁruA:
9.1. Os recursos para cobertura da despesa decorrente da execução do ob.ieto

contratado será conforme relatório da contadoria em anexo a este Termo,

10. cusTo ESTTMADO DA AQUTSTÇÃO:
O valor estimado da contratação do serviço e de tt$ 2.915,,99 (dois rnil,

novccentos e quinze reais com noventa e nove centavo), conforme pesquisa c1e merctrdo
anexada.

11 DA GAIIANTIA
A garantia dos produtos a serem adquiridos, devem obedecer aos prazos do

Fabricante.

12 CRITERIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMBNTO:
O prazo parapagamento será de até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal

devidamente atestada pelo setor competente.
Para pagamento, a empresa deverá apresentar à CONTITATANTE a Nota Fiscal

devendo ser emitida em nome do CONTRATADA.
O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante

depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela
CONTRATADA.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordern
bancária para pagamento.

A CONTRATANTE não se responsabilizarâpor qualquer despesa que venha a ser
ef-eturadapela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada.

O CNPJ da CONTRATADA constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da
do cumentação apresentada.
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13 DA LEGTSLAÇÃo:

A contratação será real i*da com fundamento na Lei Federal T4 .133 12021, devendoobservaras leis, decretos,. regulamentação, portarias e normas federais, estaduais emunicipais diretamente e indiretutn.rtr-upÍicaveis uá oui.io da contratação, sendo que
se trata de dispensa de licitação constante no artigo ls, direi ru|Is312021.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICIPIO DE SÃO UCENTE DO SUL
S.ECBETAEIê MUNICIPAL DE OBRAS E SANEAMENTO

São Vicente do Sul-RS,26 de setembro de2025.
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